
'Pre/cíiura 1'/'{;mlclpal de Óâo Jo~t d:>~ Campoó 

tf()tado de 0tlo 'Paulo 

LIVRO N.!. 

DECRETO N9 2831/79 

FLS. N.!. 

I 

N~de~.- .Q~ -.;]2 

de 08 de fevereiro de 1979 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

no uso de suas atribuições que lhe conferem o Item I do artigo 49 e arti 
go 59 da Lei n9 2104, de 24 de novembro de 1 . 978, e artigo 39, I tem V, do 

Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto no Departamento de 

Finanças um crédito adicional no valor de Cr$1.350.000,00 (hum milhão tre 

zentos e cincoenta mil cruzeiros), destinado a suplementar a seguinte do 
tação do orçamento vigente: 

7 

7. 20 

7. 20-03070211.24 
7. 20-4120 

Departamento de Serviços Municipais 

Div. de Transporte e Equipamentos 
Veículos e Outros 
Equipamentos e Material Permanente ... . .. .. . 

1.350 . 000,00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correrá por conta da anulação parcial, na mesma importância, da dota 

ção 99999999- Reserva de Contingência, do orçamento vigente . 

Artigo 39 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

08 de fevereiro de 1979. 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de A~ 
ministração, aos oito dias do mês de fevereiro do ano de mil novecentos e 

setenta e nove. 

Diretor do Dept9 de Administração 

DA/ FJ R/ rma. 


